
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL No. 2.518, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

AI,TERA O AR'TIGO 2" DA I,EI MUNICIPAL N"

2.335, DE 2g DIt JUT,IIO DE 2021, gUri utsron
SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
DE MARIIcI{AL FLoRIANo, E uÁ ourRAS
pnovroÊNCrAS.

O PI{EFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FI-oRIANo, ESTADo Do ¡spÍzuTcl
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art" 1" - Altera o Artigo 2 daL,ei Municipal n" 2.335, cie 28 de julho de2021, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2" - Inlegrum o Cons'elho Municipal de Turismo de Marechal

Florictn.o COMTUR/MF.

I - O (a) Secretdrio (a) Municipal de Culturo e Turismo;

il - um represenlanf e da A.ssociação Comercial, Induslrial,

Agroindustrial e de Sen,iços - ACIASMAF;

III - um representan.le da Secrelaria de Esportes;

IV - um represenlãnle do Setor Lloteleiro;

V - um represenlante de CircuiÍos 1'uríslÌcos de Marechal lìloriono:
VI - um repre.ÿenlante dos Agentes de Vi.ogens,'

VII - um re¡tresenlanle das enl.pres'as de trctn,sporle e lítxi.

$ 1'- 'l'odos os represenlanles do Conselho Municipal de Turisnto

consfunle.ÿ tlo.s incisos'l a VII desÍe artigo conÍarão cc¡nt 0l (um) s'uplente

cada.

S 2" - Os ntentt;ros clo COMTUR/A'IF s'erão nonteados pelo Prefèito

A4tLnicipaL, ntedianÍe indicação .fbrmal dos órgãos e en.tidades que o

inlegrant, qtte tlarão preferôncict. lavtlo qu(tnlo possível, o.ÿ pessoo.t

envolvida,s ou ligadas' ao desenvc¡lvintenlo do lm'isnto no municí¡tio.
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.$ -t'- O COM|UR/MF, et't sua primeira reunião, elegerá, entre seu.s

ntembros, seu presidente e seu secrelário executivo.

S 4'' A subsÍituíção de quaisquer ruembros do G)MTUR/MF durante o
exercício do mandaÍo, caso necessário, será.feita nos mesmos moldes da

norneação."

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3n - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/Eÿ,27 de Seternbro de2022

-/?'O CARLOS LORENZONI
Prefeito MunicipaPrefeitura Municipal de Marechal Floriano
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